COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO

PROJETO DE LEI N2 345, DE 1999

_ “Proibe a cobranca de taxa de
religacdo por concessionarias de distribuicéo de
energia elétrica”.

Autor: Deputado WILSON SANTOS
Relator: Deputado PAULO PIMENTA

EMENDA N° 2

Dé-se ao art. 1° a seguinte redacao:

Art. 1° Esta lei proibe a cobranca de qualquer valor a
titulo de religacéo pelas concessionarias de energia elétrica.

Sala da Comissao, em de novembro de 2003.

Deputado PAULO PIMENTA
Relator



